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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de compreen-
são e interpretação, bem como reconhecer que um texto pode 
ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal (constituído 
por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

— Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para qual-

quer análise textual. Ela representa o processo de decodificação 
da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de extrair infor-
mações diretamente do conteúdo apresentado pelo autor, sem 
a necessidade de agregar inferências ou significados subjetivos. 
Quando compreendemos um texto, estamos simplesmente ab-
sorvendo o que está dito de maneira clara, reconhecendo os ele-
mentos essenciais da comunicação, como o tema , os fatos e os 
argumentos centrais.

A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou fa-

lada como principal meio de comunicação, a compreensão passa 
pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as estruturas 
linguísticas. Isso inclui:

– Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no tex-
to é fundamental. Palavras desconhecidas podem comprometer 
a compreensão, tornando necessário o uso de dicionários ou fer-
ramentas de pesquisa para esclarecer o significado.

– Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas 
em frases e parágrafos também influencia o processo de com-
preensão. Sentenças complexas, inversões sintáticas ou o uso de 
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conectores como conjunções e preposições requerem atenção 
redobrada para garantir que o leitor compreenda as relações en-
tre as ideias.

– Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da compre-
ensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão bem conec-
tadas, e a coerência se refere à lógica interna do texto, onde as 
ideias se articulam de maneira fluida e compreensível.

Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 
a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotogra-
fias, infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual agu-
çada, na qual o observador decodifica os elementos presentes, 
como:

– Cores: As cores desempenham um papel comunicativo im-
portante em muitos contextos, evocando emoções ou sugerindo 
informações adicionais. Por exemplo, em um gráfico, cores dife-
rentes podem representar categorias distintas de dados.

– Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um tex-
to visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação desses 
elementos depende do conhecimento prévio do leitor sobre seu 
uso.

– Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação 
corporal, como na linguagem de sinais ou em uma apresentação 
oral acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao identificar 
e entender as nuances de cada movimento.

Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
– Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o lei-

tor estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece o 
contexto histórico de um fato poderá compreender melhor uma 
notícia sobre ele.

– Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é apre-
sentado também influencia a compreensão. Um texto jornalísti-
co, por exemplo, traz uma mensagem diferente dependendo de 
seu contexto histórico ou social.

– Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor abor-
da o texto impacta a profundidade da compreensão. Se a leitura 
for para estudo, o leitor provavelmente será mais minucioso do 
que em uma leitura por lazer.
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Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e obje-
tiva, não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que 
envolve a interpretação e a formulação de inferências. Somente 
após a decodificação do que está explicitamente presente no tex-
to, o leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva e crí-
tica, onde ele começará a trazer suas próprias ideias e reflexões 
sobre o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que en-
volve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, per-
mitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. Ela 
exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou vi-
suais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de tex-
to utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

Textos Verbais
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de co-
municação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem ver-
bal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que orga-
nizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de forma 
coesa e compreensível.

Características dos Textos Verbais:
– Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
– Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao leitor 
captar as ideias expressas.

– Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos 
e ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha de 
raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
– Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo de 

ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
– Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-

ções mais diretas e dinâmicas.
– Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de for-

ma concisa e direta para transmitir uma mensagem específica.

A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para construir 
significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os argu-
mentos centrais e as intenções do autor, além de perceber possí-
veis figuras de linguagem ou ambiguidades.

— Textos Não-Verbais
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se co-

municar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. Em-
bora não usem palavras diretamente, esses textos transmitem 
mensagens completas e são amplamente utilizados em contex-
tos visuais, como artes visuais, placas de sinalização, fotografias, 
entre outros.

Características dos Textos Não-Verbais:
– Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e con-

textuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
– Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções 

ou destacar informações específicas. Por exemplo, a cor verme-
lha em muitos contextos pode representar perigo ou atenção.

– Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 
linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desempenha 
o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
– Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comuni-

cam ideias, emoções ou narrativas através de elementos visuais.
– Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
– Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que trans-

mitem informações complexas de forma visualmente acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise di-
ferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, o 
contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos po-
dem ter significados diferentes dependendo da região ou da so-
ciedade em que são usados.

— Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo 
comum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto 
textos escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. Nos 
livros ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, aju-
dando a criar um sentido mais completo da história ou da infor-
mação.

Essa integração de elementos verbais e não-verbais é am-
plamente utilizada para aumentar a eficácia da comunicação  , 
tornando a mensagem mais atraente e de fácil entendimento. 
Nos textos multimodais  , como nos sites e nas redes sociais, essa 
combinação é ainda mais evidente, visto que o público interage 
simultaneamente com palavras, imagens e vídeos, criando uma 
experiência comunicativa rica e diversificada.

— Importância da Decodificação dos Dois Tipos de Texto
Para que a comunicação seja bem-sucedida, é essencial que 

o leitor ou observador saiba decodificar tanto os textos verbais 
quanto os não-verbais. Nos textos verbais, a habilidade de com-
preender palavras, estruturas e contextos é crucial. Já nos textos 
não-verbais, é fundamental interpretar corretamente os símbo-
los, gestos e elementos visuais, compreendendo suas nuances 
culturais e suas intenções comunicativas.
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RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS ENVOLVENDO FRAÇÕES 

A habilidade de resolver problemas matemáticos é aprimo-
rada através da prática e do entendimento dos conceitos funda-
mentais. Neste contexto, a manipulação de números racionais, 
seja em forma fracionária ou decimal, mostra-se como um as-
pecto essencial. A familiaridade com essas representações nu-
méricas e a capacidade de transitar entre elas são competências 
essenciais para a resolução de uma ampla gama de questões ma-
temáticas. Vejamos alguns exemplos: 

01. (Câmara Municipal de São José dos Campos/SP – Ana-
lista Técnico Legislativo – Designer Gráfico – VUNESP) Em um 
condomínio, a caixa d’água do bloco A contém 10 000 litros a 
mais de água do que a caixa d’água do bloco B. Foram transfe-
ridos 2 000 litros de água da caixa d’água do bloco A para a do 
bloco B, ficando o bloco A com o dobro de água armazenada em 
relação ao bloco B. Após a transferência, a diferença das reservas 
de água entre as caixas dos blocos A e B, em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

02. (EBSERH/ HUSM/UFSM/RS – Analista Administrativo – 
AOCP) Uma revista perdeu 1/5 dos seus 200.000 leitores.

Quantos leitores essa revista perdeu?
(A) 40.000.
(B) 50.000.
(C) 75.000.
(D) 95.000.
(E) 100.000.

MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO

Resolução:
Observe que os 200.000 leitores representa o todo, daí de-

vemos encontrar 1/5 desses leitores, ou seja, encontrar 1/5 de 
200.000.

1/5 x 200.000 =  = .

Desta forma, 40000 representa a quantidade que essa revis-
ta perdeu

Resposta: A.

03. (PM/SP – Oficial Administrativo – VUNESP) Uma pessoa 
está montando um quebra-cabeça que possui, no total, 512 pe-
ças. No 1.º dia foram montados 5/16 do número total de peças e, 
no 2.º dia foram montados 3/8 do número de peças restantes. O 
número de peças que ainda precisam ser montadas para finalizar 
o quebra-cabeça é:

(A) 190.
(B) 200.
(C) 210.
(D) 220.
(E) 230.

Resolução:
Neste exercício temos que 512 é o total de peças, e quere-

mos encontrar a parte, portanto é a mesma forma de resolução 
do exercício anterior:

No 1.º dia foram montados 5/16 do número total de peças
Logo é 5/16 de 512, ou seja: 

Assim, 160 representa a quantidade de peças que foram 
montadas no primeiro dia. Para o segundo dia teremos 512 – 160 
= 352 peças restantes, então devemos encontrar 3/8 de 352, que 
foi a quantidade montada no segundo dia.

Logo, para encontrar quantas peças ainda precisam ser mon-
tadas iremos fazer a subtração 352 – 132 = 220.

Resposta: D.

04. (Pref. Maranguape/CE – Prof. de educação básica – Ma-
temática – GR Consultoria e Assessoria) João gastou R$ 23,00, 
equivalente a terça parte de 3/5 de sua mesada. Desse modo, a 
metade do valor da mesada de João é igual a:

(A) R$ 57,50;
(B) R$ 115,00;
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(C) R$ 172,50;
(D) R$ 68,50.

Resolução:
Vamos representar a mesada pela letra x.
Como ele gastou a terça parte (que seria 1/3) de 3/5 da me-

sada (que equivale a 23,00), podemos escrever da seguinte ma-
neira:

Logo, a metade de 115 = 115/2 = 57,50
Resposta: A.

05. (FINEP – Assistente – CESGRANRIO) Certa praça tem 720 
m2 de área. Nessa praça será construído um chafariz que ocupará 
600 dm2. 

Que fração da área da praça será ocupada pelo chafariz?

(A) 1/600
(B) 1/120
(C) 1/90
(D) 1/60
(E) 1/12

Resolução:
600 dm² = 6 m²

 
Resposta: B.

CONJUNTOS

Os conjuntos estão presentes em muitos aspectos da vida, 
seja no cotidiano, na cultura ou na ciência. Por exemplo, forma-
mos conjuntos ao organizar uma lista de amigos para uma fes-
ta, ao agrupar os dias da semana ou ao fazer grupos de objetos. 
Os componentes de um conjunto são chamados de elementos, 
e para representar um conjunto, usamos geralmente uma letra 
maiúscula.

Na matemática, um conjunto é uma coleção bem definida de 
objetos ou elementos, que podem ser números, pessoas, letras, 
entre outros. A definição clara dos elementos que pertencem a 
um conjunto é fundamental para a compreensão e manipulação 
dos conjuntos.

Símbolos importantes
∈: pertence
∉: não pertence
⊂: está contido
⊄: não está contido
⊃: contém
⊅: não contém
/: tal que
⟹: implica que

⇔: se,e somente se
∃: existe
∄: não existe
∀: para todo(ou qualquer que seja)
∅: conjunto vazio
N: conjunto dos números naturais
Z: conjunto dos números inteiros
Q: conjunto dos números racionais
I: conjunto dos números irracionais
R: conjunto dos números reais

Representações
Um conjunto pode ser definido:
• Enumerando todos os elementos do conjunto

S={1, 3, 5, 7, 9}

• Simbolicamente, usando uma expressão que descreva 
as propriedades dos elementos

 B = {x∈N|x<8}

Enumerando esses elementos temos
B = {0,1,2,3,4,5,6,7}

Através do Diagrama de Venn, que é uma representação grá-
fica que mostra as relações entre diferentes conjuntos, utilizando 
círculos ou outras formas geométricas para ilustrar as interse-
ções e uniões entre os conjuntos.

Subconjuntos
Quando todos os elementos de um conjunto A pertencem 

também a outro conjunto B, dizemos que:
• A é subconjunto de B ou A é parte de B
• A está contido em B escrevemos: A⊂B
Se existir pelo menos um elemento de A que não pertence a 

B, escrevemos: A⊄B

Igualdade de conjuntos
Para todos os conjuntos A, B e C,para todos os objetos x∈U 

(conjunto universo), temos que:
(1) A = A.
(2) Se A = B, então B = A.
(3) Se A = B e B = C, então A = C.
(4) Se A = B e x∈A, então x∈B.

Para saber se dois conjuntos A e B são iguais, precisamos 
apenas comparar seus elementos. Não importa a ordem ou re-
petição dos elementos. 
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CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS SOF-
TWARES UTILITÁRIOS (COMPACTADORES DE ARQUI-
VOS, CHAT, CLIENTES DE E-MAILS, REPRODUTORES DE 
VÍDEO, VISUALIZADORES DE IMAGEM, ANTIVÍRUS)

Os softwares utilitários são programas criados para realizar 
tarefas específicas que auxiliam o funcionamento e a organiza-
ção dos sistemas computacionais. Eles não executam as funções 
principais do sistema, como edição de textos ou navegação na 
internet, mas são fundamentais para garantir segurança, desem-
penho e praticidade no uso do computador. Abaixo, são descri-
tas as principais categorias desses utilitários, com explicações e 
exemplos.

COMPACTADORES DE ARQUIVOS
São programas utilizados para reduzir o tamanho de arqui-

vos e pastas por meio de compressão. Também podem agrupar 
vários arquivos em um único pacote. Essa prática facilita o envio 
por e-mail, o armazenamento e a organização dos dados. Arqui-
vos compactados ocupam menos espaço no disco e podem ser 
transferidos mais rapidamente. Além disso, é possível protegê-
-los com senha e dividi-los em partes menores para facilitar o 
transporte em mídias removíveis.

Exemplos:
– WinRAR: Muito usado para compactar e descompactar 

arquivos nos formatos .rar e .zip. Permite colocar senha e dividir 
arquivos grandes.

– 7-Zip: Gratuito e de código aberto. Suporta vários forma-
tos e é conhecido pela eficiência da compressão no formato .7z.

– WinZip: Um dos compactadores mais antigos, com inter-
face amigável e recursos extras, como integração com serviços 
de nuvem.

PROGRAMAS DE CHAT 
São aplicativos que permitem a comunicação rápida entre 

usuários, por meio de mensagens de texto, voz ou vídeo. Tam-
bém permitem o envio de arquivos e links, além de integrarem 
recursos para reuniões e colaboração. A comunicação instan-
tânea é essencial tanto no uso pessoal quanto no ambiente 
profissional. Esses programas tornam mais ágil o contato entre 
pessoas, equipes e setores.

Exemplos:
– Microsoft Teams: Muito usado em empresas e institui-

ções de ensino. Suporta chats, chamadas, videoconferências e 
integração com ferramentas como o Word, Excel e Outlook.

– Slack: Voltado ao ambiente corporativo, organiza con-
versas por canais e integra ferramentas de produtividade e 
programação.

INFORMÁTICA

– Telegram e WhatsApp Desktop: Versões para compu-
tador dos populares apps de mensagens. Permitem troca de 
arquivos, chamadas e mensagens em tempo real.

CLIENTES DE E-MAIL
São programas usados para acessar, enviar e organizar 

e-mails, sem a necessidade de usar o navegador. Oferecem 
recursos mais avançados de gerenciamento do que os serviços 
de webmail. Facilitam a leitura e o envio de mensagens, princi-
palmente quando o usuário possui mais de uma conta. Também 
oferecem recursos adicionais como agendas, contatos e tarefas.

Exemplos:
– Microsoft Outlook: Muito usado em ambientes corporati-

vos. Integra e-mail, calendário, contatos e tarefas em uma única 
plataforma.

– Mozilla Thunderbird: Gratuito e de código aberto, ofere-
ce suporte a múltiplas contas e recursos como filtros, pastas e 
complementos.

– Mail (macOS): Cliente nativo dos computadores Apple. 
Simples e integrado ao sistema, oferece sincronização com 
outras ferramentas da Apple.

REPRODUTORES DE VÍDEO
São programas usados para abrir e assistir a vídeos nos 

mais variados formatos. Suportam arquivos de mídia arma-
zenados localmente ou transmitidos por rede. Nem todos os 
formatos de vídeo são compatíveis com os recursos nativos do 
sistema operacional. Os reprodutores especializados oferecem 
compatibilidade ampla e mais controle sobre a reprodução.

Exemplos:
– VLC Media Player: Suporta quase todos os formatos de 

vídeo e áudio. Gratuito e muito popular por sua estabilidade e 
recursos avançados.

– Windows Media Player: Reprodutor padrão em versões 
do Windows. Suporta os formatos mais comuns e é integrado 
ao sistema.

– KMPlayer: Reproduz vídeos em alta definição (HD e 4K), 
com suporte a legendas e opções avançadas de controle.

VISUALIZADORES DE IMAGEM
São programas utilizados para visualizar fotos e imagens 

digitais. Alguns oferecem funções básicas de edição e organiza-
ção. Permitem abrir rapidamente imagens em vários formatos, 
organizar coleções, e realizar ajustes simples sem a necessidade 
de softwares profissionais de edição.

Exemplos:
– Visualizador de Fotos do Windows: Aplicativo nativo, 

simples e prático para abrir imagens rapidamente.
– IrfanView: Leve, rápido e com suporte a vários formatos 

de imagem. Também possui ferramentas básicas de edição.
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– FastStone Image Viewer: Além de visualizar, permite comparar, converter e fazer pequenas edições nas imagens.

ANTIVÍRUS
São programas que protegem o computador contra vírus e outras ameaças digitais, como malwares, trojans, spywares e 

ransomwares. Com o aumento de ameaças online, é fundamental manter o computador protegido para evitar perda de dados, 
invasões e danos ao sistema.

Exemplos:
– Windows Defender: Antivírus gratuito integrado ao Windows. Oferece proteção básica com atualizações automáticas.
– Avast: Antivírus gratuito e conhecido por sua interface amigável. Inclui ferramentas adicionais como escaneamento de rede e 

análise de comportamento.
– Kaspersky: Um dos antivírus pagos mais conceituados. Apresenta alta taxa de detecção de ameaças e recursos extras, como 

proteção para navegação e senhas.

AMBIENTES OPERACIONAIS: UTILIZAÇÃO BÁSICA DOS SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 10 E 11 (EM PORTUGUÊS)

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
− Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos dinâmicos 

(tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configurações e documentos 
recentes.

− Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, como enviar 
e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.

− Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, oferecendo 
recursos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas rápidas.

− Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e aplicativos 
abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Instalação do Windows
– Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.
– Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do Windows.
– Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot pelo pendrive.
– Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição (formate se necessário).
– Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.
– Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.

Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.
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CONSTITUIÇÃO (CONCEITO, ESTRUTURA, ELEMENTOS E 
CLASSIFICAÇÃO)

Natureza
Segundo a doutrina clássica o direito é dividido em dois 

grandes ramos, quais sejam: direito público e direito privado1.
Destaque-se que, não obstante a doutrina mais moderna já 

tenha superado essa classificação dicotômica entre direito públi-
co e privado (vez que o direito é uno e indivisível, devendo ser 
entendido como um conjunto harmônico), para fins didáticos e 
de provas de concursos públicos continuaremos a adotá-la. Des-
taque-se que essa classificação, segundo a doutrina, é atribuída 
a Jean Domat.

Modernamente, ante o reconhecimento de novos direitos e 
das transformações do Estado, a doutrina percebeu uma forte 
influência do direito constitucional sobre o direito privado, re-
conhecendo, em diversas situações, a aplicação direta dos direi-
tos fundamentais nas relações privadas, surgindo a denominada 
“eficácia horizontal dos direitos fundamentais”.

Com isso, o Direito Constitucional deixa de ser reconhecido 
apenas e tão somente em uma relação vertical (Estado X Cida-
dão), passando a ser reconhecido também nas relações horizon-
tais (cidadão X cidadão). O princípio matriz desse novo panorama 
é o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento (viga 
mestra) da República Federativa do Brasil (Art. 1.º, III, CF).

Tema de grande controvérsia diz respeito ao conceito de 
Constituição, haja vista que ela envolve a perspectiva histórico-
-universal dos intitulados ciclos constitucionais. Faz-se importan-
te perceber que a ideia de Constituição deve ser compreendida 
mesmo antes do surgimento do constitucionalismo em sentido 
estrito.

Isso porque, toda e qualquer sociedade, independentemen-
te da época e do lugar, sempre possuiu um conjunto de regras 
de organização do Estado, semelhantes ao que intitulamos de 
Constituição.

Conquanto exista diversos parâmetros para se conceituar o 
Direito Constitucional e, por consequência, a própria Constitui-
ção, partiremos do conceito cunhado pelo brilhante professor 
José Afonso da Silva que afirma que o direito constitucional é 
“Direito Público fundamental por referir-se diretamente à orga-
nização e fundamento do Estado, à articulação dos elementos 
primários do mesmo e ao estabelecimento das bases da estru-
tura política”.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

NOÇÕES DE DIREITO
CONSTITUCIONAL

A partir dessa lição do professor José Afonso, podemos con-
ceituar a Constituição Federal como sendo a norma máxima de 
um Estado que estabelece sua organização e fundamentos, tra-
zendo as regras mínimas essenciais para sua subsistência e for-
mação.

Com isso, a Constituição Federal passa a ser a norma de va-
lidade de todo o ordenamento jurídico pátrio, sendo ela o parâ-
metro de validade dos demais atos normativos, haja vista o prin-
cípio da supremacia das normas constitucionais.

Em virtude do conceito transcrito acima podemos afirmar 
que a natureza jurídica do Direito Constitucional é de direito pú-
blico fundamental.

O quadro abaixo sintetiza a Natureza do Direito Constitucio-
nal. Observe:

Natureza do Direito Constitucional

Dicotomia do 
Direito

Uno, indivisível e inde-
componível

Ramo do Direito 
Público

Conceito
De acordo com José Afonso da Silva, o Direito Constitucional 

é o ramo do Direito Público que expõe, interpreta e sistematiza 
os princípios e normas fundamentais do Estado2.

Já para Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o Direito Constitu-
cional é o conhecimento sistematizado da organização jurídica 
fundamental do Estado. Em outras palavras, trata-se do conhe-
cimento sistematizado das regras jurídicas relativas às formas do 
Estado e do Governo, ao modo de aquisição, exercício do poder, 
ao estabelecimento de seus órgãos e aos limites de sua ação.

Por seu turno, Uadi Lammêgo Bulos define o Direito Cons-
titucional como a parcela da ordem jurídica que compreende a 
ordenação sistemática e racional de um conjunto de normas su-
premas encarregadas de organizar a estrutura do Estado e deli-
mitar as relações de poder.

Para sintetizarmos o referido conceito, adequando o mesmo 
ao estudo direcionado à concursos públicos, podemos definir o 
Direito Constitucional como o ramo do Direito Positivo Público 
que estuda a Constituição Federal, considerada como norma 
jurídica suprema que organiza o Estado pelos seus elementos 
constitutivos (povo, território, governo, soberania e finalidade), 
atribuindo-lhe poder e, ao mesmo tempo, limitando o exercício 
deste pela previsão de direitos e garantias fundamentais e pela 
separação de poderes.

2  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 
Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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O quadro abaixo sintetiza a diferença entre Direito Constitu-
cional e Constituição. Observe:

Direito Constitucional Constituição

Ramo do Direito Positivo 
Público que estuda a Cons-
tituição.

Norma jurídica suprema que cria 
o Estado, atribuindo-lhe poder li-
mitado pela previsão de direitos 
e garantias fundamentais e pela 
separação de poderes.

Objeto
Podemos estabelecer seu objeto como sendo aquele que se 

refere à organização e fundamento do Estado, à articulação de 
seus elementos primários, bem como ao estabelecimento das 
bases da estrutura política3.

Não obstante a definição ora fornecida, existem vários senti-
dos (perspectivas ou critérios) adotados pela doutrina para defi-
nir o termo “Constituição”.

O quadro abaixo sintetiza o Objeto do Direito Constitucional. 
Observe:

Objeto do Direito Constitucional
O estudo de normas fundamentais de um ou mais Estados, 

quais sejam:
a) direitos fundamentais
b) estrutura do Estado
c) organização dos Poderes

Perspectiva sociológica; perspectiva política; perspectiva 
jurídica

– Perspectiva sociológica4

Preceitua essa perspectiva que uma Constituição só seria 
legítima se representasse o efetivo poder estatal, refletindo as 
forças sociais que constituem o poder. Nesse sentido, Ferdinand 
Lassale afirma que a Constituição seria a somatória dos fatores 
reais do poder dentro de uma sociedade.

– Perspectiva política
Partindo-se do pensamento de Carl Schmitt, o professor José 

Afonso da Silva afirma que a Constituição só se refere à decisão 
política fundamental, ao passo que as leis constitucionais seriam 
os demais dispositivos inseridos no texto do documento consti-
tucional, não contendo matéria de decisão política fundamental. 
Nesse diapasão, há uma distinção entre a Constituição e a Lei 
Constitucional.

Dentre da classificação moderna, e com base nos pensamen-
tos de Schmitt, podemos

afirmar que a Constituição se enquadra no conceito de nor-
mas materialmente constitucionais, ao passo que a Lei Constitu-
cional está inserida no conceito de normas formalmente consti-
tucionais.

3  https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/11/Intro-
du%C3%A7%C3%A3o-ao-Dto-Constitucional.pdf

4  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

– Perspectiva jurídica
Segundo a perspectiva jurídica, que possui como seu repre-

sentante Hans Kelsen, a Constituição foi alocada no mundo do 
dever ser e não no mundo do ser, caracterizando-se como fruto 
da vontade racional do homem e não das leis naturais.

O professor José Afonso da Silva preceitua que a Constitui-
ção significa norma fundamental hipotética, cuja função é servir 
de fundamento lógico transcendental da validade da Constitui-
ção jurídico-positiva, o que equivale à norma positiva suprema, 
conjunto de normas que regula a criação de outras normas, lei 
nacional no seu mais alto grau.

Fontes formais
As fontes da ciência constitucional podem ser materiais e 

formais5.
As fontes materiais são a origem e o manancial sociológico 

do direito constitucional, isto é, os elementos fáticos que 
conduzem à criação de uma Lei Fundamental.

Todo ordenamento constitucional que se preze democrático 
tem a aptidão para moldar um povo, muito embora seja por ele 
também moldado.

Por sua vez, as fontes formais são o manancial normativo 
que conduzem à criação de uma Lei Fundamental. Se costuma 
dividir tais fontes em fontes formais imediatas (diretas) e fontes 
formais mediatas (indiretas):

a) Fontes formais imediatas: São as Constituições 
propriamente ditas. É possível acrescer aqui, ainda como 
fonte imediata, os costumes, graças aos países de tradição 
constitucional predominantemente não escrita, como é o caso 
da Inglaterra;

b) Fontes formais mediatas: São representadas pela 
jurisprudência e pela doutrina. Sua adjetivação como fontes 
“mediatas” decorre do desdobramento das fontes “imediatas”, 
das quais derivam. A jurisprudência e a doutrina constitucional 
buscam sustentáculo em uma matriz constitucional, bem como 
a ela auxiliam a desenvolver-se graças à dialeticidade que de sua 
atividade decorre.

- Fontes materiais: origem e manacial sociológico do direito 
constitucional.

- Fontes formais: manancial normativo do direito constitu-
cional. Podem ser imediatas (Constituições e costumes) e media-
tas (jurisprudência e doutrina).

https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/
files/manuais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-e-

dicao.pdf

Concepção positiva
Por fim, podemos destacar a concepção positivista, segundo 

a qual apresenta a ideia de Constituição exclusivamente como 
norma jurídica6. Destaque-se que a principal ruptura com as de-
mais concepções ocorre na teoria da validade da norma, a qual 
divide o ser do dever ser.

5  https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/ma-
nuais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

6  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO E PRINCÍPIOS DE 
DIREITO ADMINISTRATIVO

Conceito
O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às 

inúmeras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada 
com a atuação dos particulares de forma generalizada. Possui 
sentido restrito, restando-se com a serventia única de designar o 
conjunto de normas de direito público que caracterizam o Direito 
Administrativo de modo geral, estabelecendo, via de regra, 
prerrogativas que colocam a Administração Pública em posição 
privilegiada no que condiz às suas relações com os particulares, 
bem como restrições, que tem o fulcro de evitar que ela se 
distancie da perseguição que não deve cessar no sentido da 
consecução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico 
Administrativo passa a atuar na busca da consecução de 
interesses coletivos por meio dos quais a Administração 
usufrui de vantagens não extensivas aos particulares de modo 
geral, como é o caso do poder de desapropriar um imóvel, por 
exemplo. Assim sendo, a Administração Pública não pode abrir 
mão desses fins públicos, ou seja, ao agente público não é lícito, 
sem a autorização da lei, transigir, negociar, renunciar, ou seja, 
dispor de qualquer forma de interesses públicos, ainda que 
sejam aqueles cujos equivalentes no âmbito privado, seriam 
considerados via de regra disponíveis, como o direito de cobrar 
uma pensão alimentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do 
interesse público se encontra eivada de justificativas para a 
concessão de prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade 
de tal interesse, por sua vez, passa a impor a estipulação de 
restrições e sujeições à atuação administrativa, sendo estes 
os princípios da Administração Pública, que nesse estudo, 
trataremos especificamente dos Princípios Expressos e Implícitos 
de modo geral.

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, 
seja de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É 
considerado uma das principais garantias protetivas dos direitos 
individuais no sistema democrático, na medida em que a lei é 
confeccionada por intermédio dos representantes do povo e seu 
conteúdo passa a limitar toda a atuação estatal de forma geral.

NOÇÕES DE DIREITO
ADMINISTRATIVO

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos 
parâmetros da lei, ou seja, a administração somente poderá 
agir quando estiver devidamente autorizada por lei, dentro dos 
limites estabelecidos por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o 
procedimento que a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou 
da legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal 
(ou da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo 
Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode 
ser conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, 
na medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-
se de uma consequência natural da posição de superioridade 
que a lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato 
administrativo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia 
da lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao 
poder de atuação da Administração, tendo em vista que esta não 
pode agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se 
encontra em posição de superioridade no ordenamento jurídico 
em relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no 
ato de desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação 
que não atenda ao interesse público, estará presente o vício de 
desvio de poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente 
nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade 
em sentido positivo, infere-se que não basta que o ato 
administrativo simplesmente não contrarie a lei, não sendo 
contra legem, e nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter 
legem, ou seja, o ato administrativo só pode ser praticado 
segundo a lei secundum legem. Por esta razão, denota-se que o 
princípio da reserva legal ou da legalidade em sentido positivo, 
se encontra dotado do poder de condicionar a validade do ato 
administrativo à prévia autorização legal de forma geral, uma 
vez que no entendimento do ilustre Hely Lopes Meirelles, na 
administração pública não há liberdade nem vontade pessoal, 
pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer tudo o que 
a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é permitido 
fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, 
não pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, 
permitir a concessão por meio de seus agentes, de direitos de 
quaisquer espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor 
vedações aos administrados, uma vez que para executar tais 
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medidas, ela depende de lei. No entanto, de acordo com 
Celso Antônio Bandeira de Mello, existem algumas restrições 
excepcionais ao princípio da legalidade no ordenamento jurídico 
brasileiro, sendo elas: as medidas provisórias, o estado de defesa 
e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos 
limites que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a 
lei exigir, devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade 
de previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou 
imposição de limite de Idade em concurso público, ausência da 
possibilidade de decreto autônomo na concessão de direitos 
e imposição de obrigações a terceiros, subordinação de atos 
administrativos vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara 
do controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa 
e estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda 
que, em decorrência de suas convicções pessoais, políticas e 
ideológicas, considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente 
público vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, 
visando tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá 
desvio de finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma 

igual para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade 
advém do princípio da isonomia, vindo a repercutir na 
exigência de licitação prévia às contratações a ser realizadas 
pela Administração; na vedação ao nepotismo, de acordo 
com o disposto na Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal 
Federal; no respeito à ordem cronológica para pagamento dos 
precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais 
não são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim 
ao ente ou entidade em nome de quem foram produzidas tais 
realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante 
do princípio da impessoalidade que se encontra relacionado 
à proibição da utilização de propaganda oficial com o fito de 
promoção pessoal de agentes públicos. Sendo a publicidade 
oficial, custeada com recursos públicos, deverá possuir como 
único propósito o caráter educativo e informativo da população 
como um todo, o que, assim sendo, não se permitirá que 
paralelamente a estes objetivos o gestor utilize a publicidade 
oficial de forma direta, com o objetivo de promover a sua figura 
pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio 
da impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da 
propaganda oficial como meio de promoção pessoal de agentes 
públicos, agindo como se a satisfação do interesse público não 
lhes fosse uma obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, 
com o fulcro de restringir a promoção pessoal de agentes públicos, 
por intermédio de propaganda financiada exclusivamente com 
os cofres públicos, o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em 
socorro à população, determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto 
constitucional, ressalta-se que a propaganda anunciando a 
disponibilização de um recente serviço ou o primórdio de 
funcionamento de uma nova escola, por exemplo, é legítima, 
possuindo importante caráter informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de 
suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a 
norma injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos 
seus servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial 
para promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse 
motivo a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO

— LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não 
faz parte do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta 
legislação. Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas 
que possuem como finalidade, disciplinar as próprias normas 
jurídicas, ou, lex legum – norma sobre normas.

 Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, 
interpretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto 
formal pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que 
o decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se dirige 
ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo 
da generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
– Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
– Do referente ao conflito de leis no tempo;
– Do conflito de leis no espaço; 
– Dos critérios hermenêuticos;
– Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
– Das normas de direito internacional privado, nos moldes 

dos artigos 7º a 19;
– Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 ao 

30. 

 Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em 
virtude dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima 
força obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do 
direito como: “o fundamento de validade da norma jurídica, 
decorre de uma norma superior, válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não 
é tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos 
doutrinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte 
forma:

NOÇÕES DE DIREITO CIVIL

– Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas 
de forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primárias, 
que são as leis; e fontes secundarias, que se referem à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.

– Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 
na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as 
fontes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, 
tendo em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de 
lacuna legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: 
“quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

 Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de 

determinada situação que não se encontra prevista em lei, de 
uma norma jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de 
um conjunto de normas jurídicas que se encontram sintonia 
com a situação a ser julgada. Exemplo: A aplicação das regras do 
casamento para a constituição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos 
na norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo 
que na interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, 
havendo subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de 
institutos diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação 
direta da lei, a integração se refere ao método por meio do 
qual o julgador supre as lacunas da legislação, vindo a aplicar as 
ferramentas determinadas pelo art. 4º da LINDB que predispõe 
sobre a analogia, os costumes e os princípios gerais do Direito. 

– Obs. importante: As normas de exceção não admitem 
analogia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colocam 
restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da 
proteção de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

 Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas 

à repetição de usos de comportamentos, com capacidade para 
criar a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica 
de sua obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código 
Civil.

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados 
conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
– Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
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– Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes são 
aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque pré-datado;

– Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não 
são admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do 

direito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, 
bem como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princípios 
consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

– Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da boa-
fé; 

– Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do 
princípio da função social da propriedade e dos contratos; 

– Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetividade 
alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito 
Civil, que surgiram com a promulgação da Constituição Federal de 
1.988, e também por meio do movimento de constitucionalização 
do Direito Civil. Tais princípios receberam status constitucional, 
de forma que de acordo com o entendimento do professor 
Paulo Bonavides, terão prioridade de aplicação, ainda que haja 
lei específica a respeito da matéria. Exemplos: a dignidade da 
pessoa humana, prevista no art. 1º, III, CFB/1988; a solidariedade 
social, disposta no art. 3º, I, CFB/1988; e também, a isonomia ou 
igualdade material predisposta no art. 5º, caput da CFB/1.988. 

 Da Equidade
 Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na 
LINDB como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, 
o artigo 140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por 
equidade nos casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a 
equidade como uma forma de integração, quando indicado pela 
própria norma e apenas em situações de previsão legal, nos 
termos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte 

primária e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do 
legislador com caráter geral, universal e permanente, devendo, 
desta forma, advir da autoridade competente. 

Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma 

jurídica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei 
pode produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido 
o prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada 
ou extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é 
estabelecido de forma livre pelo legislador, tendo em vista que 
a vigência da norma tem forte conexão com a força vinculante 
da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que exis-
te um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no to-
cante ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras 
etapas, a tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder 
executivo, a promulgação e, por último, a publicação da lei que 
passará a vigorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua 
publicação oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra pre-
visto no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo 
de início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 
dias mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em 
vigor na data de sua publicação, fator que é considerado inopor-
tuno, haja vista que a entrada imediata em vigor deve ser reser-
vada às leis que apresentem de forma expressa, urgência em sua 
aplicabilidade.  

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em 
produzir efeitos jurídicos, mesmo que a lei tenha sido revogada, 
sendo assim, uma força vinculante que se une ao princípio da 
obrigatoriedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma 
agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre 
a vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre 
a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do 
qual, uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua 
revogação, possui vigor, vindo a dar continuidade da regência 
de determinados fatos. Desta forma, normas sem vigência 
podem ainda estar em vigor culminando assim o fenômeno da 
ultratividade, que se trata da possibilidade material e concreta 
que uma lei revogada ainda venha a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

– Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do 
cumprimento do direito por parte da sociedade; 

– Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de 
condições técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As 
normas constitucionais de eficácia limitada. 

– Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 
para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de norma 
anterior incompatível. 

Em relação à validade da lei, adverte-se que esta não pode 
ser confundida com a vigência, haja vista ser a validade da lei, 
norma válida que foi formada, originada e elaborada por órgão 
plenamente competente, observando-se a fiel obediência ao 
devido processo legal legislativo. 

Em trâmites normais, ressalta-se que a lei válida se refere 
àquela que obedece a todos os ditames legais de formação, bem 
como no que se refere ao processo legislativo. 
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DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

— Normas processuais 

Espécies
As normas processuais são constituídas por regras e 

princípios. Desse modo, levando em consideração que os 
princípios possuem força normativa, com o uso destes, os 
operadores do direito podem fundamentar suas decisões 
exclusivamente em princípios. Assim, quando o Código de 
Processo Civil vigente reporta acerca de normas fundamentais, 
se refere à existência de regras e princípios fundamentais desta 
legislação.

Sobre o tema, analisemos abaixo, importantes princípios do 
Ordenamento Jurídico Brasileiro no que concerne à aplicação do 
Processo Civil:

Princípio da Igualdade
Sua finalidade é a paridade de tratamento no que se refere:
a) Ao pleno exercício dos direitos e faculdades processuais;
b) Aos meios de defesa; 
c) Aos deveres; 
d) Aos ônus existentes; e 
e) À aplicação das sanções processuais pertinentes.

Princípio da Hermenêutica Processual Civil
Esse princípio deve ser destacado com a observância das se-

guintes prerrogativas:
a) Da legalidade;
b) Da dignidade da pessoa humana, atuando como supra-

princípio processual;
c) Do condizente ao atendimento aos fins sociais e às exigên-

cias do bem comum;
d) Da proporcionalidade, que se trata da adequação entre 

meios e fins;
e) Da razoabilidade, que se refere à equidade, atenção à re-

alidade, bom senso e equivalência na aplicação do direito pro-
cessual;

f) Da eficiência, buscando atingir ao máximo a finalidade, 
mesmo diante das situações precárias da Administração Pública 
e do Judiciário.

Princípio da Inércia da Jurisdição
Para que possa atuar em processos, é necessário que o 

magistrado seja provocado, pois, o processo civil tem início 
através da provocação da parte, porém, se desenvolve por 
intermédio de impulso oficial.

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL
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Nesse sentido, desenvolve-se um sistema processual misto 
que dá evidência ao princípio dispositivo, na medida em que o 
magistrado poderá atuar somente para a produção de provas no 
processo, bem como conduzir a ação até que haja a decisão final 
de mérito e ocorra a satisfação do direito. 

Princípio da Celeridade Processual
A referência a esse princípio diz respeito ànecessidade de 

rapidez e agilidade do processo. Por meio da celeridade, ocorre 
a busca para se alcançar o resultado final da lide com a menor 
quantidade de atos possíveis.

Além disso, ressalta-se que a realização do processo célere 
não é voltada apenas para a certificação do direito, mas, também 
para a efetivação e satisfação do direito das partes ser apreciado 
e reconhecido durante o lapso temporal razoável.

Vale destacar que a celeridade processual não significa agili-
dade processual, mas, sim a resolução efetiva e sucessiva de atos 
processuais no tempo pertinente.

Princípio da Boa-Fé Processual
Esse princípio aduz que ao juiz, compete avaliar se as con-

dutas das partes se encontram dotadas de boa-fé, bem como de 
má-fé, podendo, desse modo, sancionar condutar contrárias ao 
princípio com adoção das regras processuais vigentes.

Destaca-se que esse princípio requer a observância do ma-
gistrado, do advogado, da testemunha e principalmente das par-
tes, tendo em vista que todos os que estiverem envolvidos na 
lide, devem agir com respeito e ética no que condiz aos padrões 
de conduta.

Princípio da Inafastabilidade da Atuação Jurisdicional
Esse princípio impõe que ao Judiciário não é permitido excluir 

da apreciação, ameaça ou lesão a direito existente. Ademais, 
embora existam atos jurisdicionais semelhantes, o acesso ao 
Poder Judiciário não poderá ser afastado ou condicionado. 

São exemplos desse princípio, as regras que prenunciam 
a gratuidade da Justiça, cujo objetivo é promover o acesso ao 
Poder Judiciário às pessoas economicamente desfavorecidas 
e sem condições para arcar com o adimplemento de custas 
processuais.

Princípio da Cooperação Processual
Esse princípio estabelece que todos os sujeitos do processo 

possuem o dever de cooperar entre si, para que em tempo razo-
ável, seja obtida decisão de mérito justa e efetiva.

Assim sendo, existe por parte da aplicação do princípio da 
cooperação, a busca por equilíbrio, sem preponderância das par-
tes, do advogado, ou, do juiz, devendo estes atuar de forma coo-
perativa, e respeitando as regras e normas de lealdade.
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Princípio do Contraditório
Pelo contraditório, infere-se que não deverá ser tomado ne-

nhum tipo de decisão sem que haja a prévia oitiva das partes do 
processo, salvo nos casos das tutelas provisórias de urgência e 
de evidência, nos quais o contraditório acaba sendo protelado.

Dentro da seara do princípio do contraditório, encontramos 
as seguintes dimensões abaixo:

— Dimensões Do Princípio Do Contraditório
– Dimensão formal: É o direito de participar do processo, 

sendo ouvido;
– Dimensão material: É o poder de influenciar na decisão;
– Em nome da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 

aplica-se às relações interprivados.

– NOTA: Dever de consult Consectário: Exige que o juiz não 
tome decisões sem antes ouvir as partes.

Princípio da Publicidade e Motivação
Determina o art. 5º, inc. LX da Constituição Federal:
LX - A lei só poderá restringir a publicidade dos atos 

processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

Ante a ordenação do dispositivo constitucional acima, 
depreende-se que a regra da publicidade dos atos processuais 
poderá ser restringida apenas quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem.

Além disso, na eminência de possível escândalo, 
inconveniente grave, ou perigo de perturbação da ordem, a lei 
poderá também restringir a publicidade dos atos processuais.

São consideradas restrições à publicidade:
– Para que seja promovida a preservação do direito à 

intimidade do interessado; 
– Para a preservação do interesse público.

No que concerne ao princípio da motivação, ressalta-
se que nele prepondera a exigência de que as decisões sejam 
fundamentadas de modo objetivo e claro, pautadas na legislação 
vigente e em normas e princípios pertinentes, caso seja 
necessário, devendo ser indicadas também, as razões de fato e 
de direito que se relacionarem com a decisão judicial.

— Norma Processual no Espaço e no Tempo

A lei Processual no Espaço
De antemão, vale pontuar que o princípio da territorialidade 

das leis processuais se trata de norma aplicada de modo geral, 
tendo em vista que o magistrado aplica ao processo, via de regra, 
somente a lei processual do local onde exerce a jurisdição.

Sobre o tema, determina o artigo 13 do Código de Processo 
Civil:

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em 
tratados, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil 
seja parte. 

Assim, ante o determinado no dispositivo acima, depreende-
se que na seara civil, a jurisdição será regida pelas normas 
processuais referentes à pátria nacional.

Ademais, o Código de Processo Civil determina em seu 
artigo 16, que as normas de processo civil possuem validade e 
eficácia, em caráter exclusivo, sobre todo o território nacional, ou 
seja, todos os processos com trâmite no território nacional são 
regidos pelas normas contidas no CPC/2015. 

Entretanto, vale pontuar que tais normas também podem 
ser aplicadas fora do território nacional, desde que haja a 
concordância do país em que o processo estiver tramitando.

Por fim, aduz-se que os processos com tramitação no 
exterior e os atos processuais que são realizados neles não 
possuem validade no Brasil. 

Nesse sentido, para que uma sentença estrangeira tenha 
eficácia no Brasil, é necessário que o Superior Tribunal de Justiça 
proceda à homologação desse instrumento processual.

– NOTA: As determinações judiciais proferidas em países 
estrangeiros, não podem ser cumpridas no Brasil, senão, depois 
do exequatur do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Lei Processual no Tempo
Ao entrar em vigor uma nova lei processual se depara com 

demandas que já foram encerradas, algumas que ainda não 
tiveram início, ou, outros que se encontram em andamento. 

Nesse ponto, em se tratando das duas primeiras hipóteses, 
ressalta-se que caso o processo já esteja extinto, não poderá 
a lei retroagir em prol de avaliar tais demandas jurídicas já 
consolidadas. Já no que condiz aos processos que não foram não 
iniciados, destaca-se que estes deverão ser regidos pela nova lei. 

Todavia, em relação aos processos pendentes, normalmente 
a nova lei processual é aplicada de forma imediata aos processos 
em andamento, respeitando os atos processuais que já foram 
realizados, ou situações consolidadas, tomando por base, a lei 
anterior.

Desta forma, em relação ao vigor da lei, temos o seguinte:
a)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Nesse ponto, 

qualquer situação jurídica será avaliada e julgada pela lei que 
estiver em vigor;

b)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Os atos 
processuais são regidos pela lei em vigor no momento em que 
são praticados. Assim, a nova lei deverá ser aplicada em todas as 
demandas que estiverem em andamento, e as iniciadas, depois 
da entrada em vigor da lei.

 A respeito do tema em estudo, predispõe o artigo 13 do 
Código de processo Civil:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob 
a vigência da norma revogada.

Desse modo, temos o seguinte:
A LEI APLICÁVEL É AQUELA QUE VIGORA NO MOMENTO DA 

PRÁTICA DO ATO FORMAL, E NÃO A DO TEMPO EM QUE O ATO 
MATERIAL SE DEU.

 
Além do mais, a lei processual também respeita o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos termos do 
art. 5º, inc. XXXVI da Constituição Federal e do art. 6º da LINDB.  
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PRINCÍPIOS DO DIREITO PENAL

O Direito Penal é uma das principais áreas do ordenamen-
to jurídico, responsável por estabelecer as normas que definem 
condutas consideradas ilícitas e as respectivas sanções aplicáveis. 
Dentro desse contexto, os princípios do Direito Penal desempe-
nham um papel fundamental, pois servem como diretrizes que 
limitam o poder punitivo do Estado e protegem os direitos fun-
damentais dos indivíduos. Esses princípios não apenas orientam 
a criação e aplicação das normas penais, mas também asseguram 
que o exercício do poder punitivo seja conduzido de maneira jus-
ta, proporcional e respeitosa dos direitos humanos.

A compreensão desses princípios é essencial para qualquer 
estudo do Direito Penal, uma vez que eles formam a base para a 
interpretação e aplicação das leis penais. Este documento tem 
como objetivo explorar esses princípios, destacando sua impor-
tância e os diferentes aspectos que os compõem, proporcionan-
do uma visão detalhada e crítica sobre o funcionamento e as im-
plicações do Direito Penal na sociedade moderna.

— Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade é um dos pilares fundamentais do 

Direito Penal e está consagrado tanto na Constituição Federal, 
em seu artigo 5º, inciso XXXIX, quanto no artigo 1º do Código Pe-
nal. Este princípio estabelece que não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. Em outras 
palavras, para que uma conduta seja considerada crime e para 
que uma pena seja aplicada, é imprescindível que haja uma lei 
anterior que assim o determine.

Subprincípios do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade se desdobra em dois subprincípios 

essenciais: a reserva legal e a anterioridade.

Reserva Legal
A reserva legal refere-se ao fato de que somente a lei, en-

tendida como norma escrita emanada do Poder Legislativo, pode 
definir o que é crime e qual é a pena aplicável. Isso significa que 
nenhuma outra fonte de direito, como costumes ou normas ad-
ministrativas, pode criar tipos penais ou sanções criminais. A 
reserva legal é um mecanismo de proteção das liberdades indi-
viduais, garantindo que apenas leis criadas através do processo 
legislativo democrático possam restringir a liberdade dos cida-
dãos.

No contexto das contravenções penais, a doutrina majoritá-
ria entende que, apesar de serem infrações de menor potencial 
ofensivo, elas também estão sujeitas ao princípio da reserva le-
gal, ou seja, só podem ser definidas e punidas com base em uma 
lei anterior.

Além disso, o princípio da reserva legal se aplica não apenas 
às penas tradicionais, mas também às medidas de segurança, 
que são sanções penais aplicadas com base na periculosidade do 
agente, e não em sua culpabilidade. Exemplo disso é o tratamen-
to ambulatorial ou a internação de indivíduos que cometeram 
crimes, mas que possuem doenças mentais que os tornam inca-
pazes de entender o caráter ilícito de suas ações.

Anterioridade
A anterioridade complementa o princípio da reserva legal ao 

exigir que a lei que define um crime e comina a pena correspon-
dente seja anterior ao fato criminoso. Isso quer dizer que uma 
pessoa só pode ser punida por uma conduta que era proibida 
por lei no momento em que a ação ou omissão foi praticada. Esse 
subprincípio impede a retroatividade da lei penal em desfavor do 
réu, protegendo os indivíduos de serem punidos por condutas 
que, no momento em que foram realizadas, não eram conside-
radas crimes.

Um exemplo prático da aplicação da anterioridade é a situa-
ção hipotética em que uma nova lei torna crime a ação de beber 
cerveja. Se essa lei entrar em vigor hoje, somente as pessoas que 
consumirem cerveja a partir de hoje poderão ser punidas; aque-
les que beberam antes da vigência da lei não poderão ser pe-
nalizados, pois o princípio da anterioridade impede a aplicação 
retroativa da lei penal.

Implicações do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade tem importantes implicações no 

Direito Penal, servindo como uma verdadeira barreira contra o 
arbítrio estatal. Ele assegura que ninguém pode ser condenado 
ou punido sem que haja uma lei prévia que descreva de forma 
clara e precisa a conduta proibida e a sanção correspondente. 
Isso reforça a previsibilidade e a segurança jurídica, pois permite 
que as pessoas conheçam de antemão as consequências jurídicas 
de suas ações.

Além disso, o princípio da legalidade protege contra a cria-
ção de tipos penais vagos ou indeterminados, que poderiam ser 
aplicados de maneira arbitrária ou excessivamente ampla, vio-
lando os direitos fundamentais dos cidadãos. Ele também res-
tringe o uso de normas penais em branco, que exigem um com-
plemento normativo para terem eficácia, assegurando que tais 
normas respeitem o princípio da reserva legal ao serem clara-
mente especificadas.

Em resumo, o Princípio da Legalidade é um dos mais impor-
tantes garantidores das liberdades individuais no Direito Penal, 
funcionando como uma proteção essencial contra o abuso do 
poder punitivo pelo Estado. Ele não apenas delimita o campo de 
atuação do Direito Penal, mas também assegura que a criação e 
a aplicação das leis penais sejam realizadas de forma justa, pre-
visível e democrática.

NOÇÕES DE DIREITO
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— Atributos da Lei Penal
Para que a lei penal cumpra seu papel de forma eficaz e 

justa, ela deve apresentar certos atributos que asseguram sua 
clareza, previsibilidade e aplicação correta. Esses atributos são 
essenciais para garantir que a legislação penal seja interpretada 
e aplicada de maneira a respeitar os direitos fundamentais dos 
indivíduos e a limitar o poder punitivo do Estado. Os principais 
atributos da lei penal incluem:

Lei Escrita
A lei penal deve ser escrita, ou seja, deve estar codificada em 

um texto formal, acessível e compreensível a todos. Isso exclui 
a possibilidade de costumes, tradições ou práticas sociais servi-
rem como base para a criminalização de condutas. A exigência 
de uma lei escrita garante que as normas penais sejam claras e 
publicamente conhecidas, o que é fundamental para a previsibi-
lidade do sistema jurídico.

– Exemplo: O artigo 1º do Código Penal brasileiro estabelece 
que “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal”. Isso reforça a necessidade de que todas 
as definições criminais e sanções estejam claramente expressas 
em textos legais formalmente aprovados.

Lei Certa
A norma penal deve ser certa, ou seja, deve ter uma redação 

clara e precisa, sem ambiguidades que possam gerar diferentes 
interpretações. Esse atributo impede que a lei penal seja aplica-
da de forma arbitrária ou discriminatória, exigindo que os tipos 
penais sejam definidos de maneira a não deixar dúvidas sobre 
quais comportamentos são proibidos e quais são as penalidades 
aplicáveis.

– Exemplo: No Direito Penal, um crime deve ser descrito de 
forma detalhada e específica, como ocorre com o crime de ho-
micídio no artigo 121 do Código Penal, que define claramente a 
conduta de “matar alguém”.

Lei Taxativa
A lei penal deve ser taxativa, ou seja, deve ser suficiente-

mente específica para que se evite uma aplicação genérica ou 
extensiva que possa englobar condutas não previstas explicita-
mente. A taxatividade da lei penal está diretamente relacionada 
ao princípio da reserva legal, pois visa a evitar que a norma seja 
aplicada a um conjunto excessivamente amplo de situações, o 
que violaria o princípio da legalidade.

– Exemplo: As descrições penais como “furto” (art. 155 do 
Código Penal) ou “roubo” (art. 157 do Código Penal) são formula-
das de maneira a evitar interpretações que poderiam incluir con-
dutas que não foram especificamente descritas pelo legislador.

Lei Necessária
A norma penal deve ser necessária, significando que o Di-

reito Penal deve ser utilizado como último recurso (princípio da 
última ratio) para a proteção de bens jurídicos importantes. A 
necessidade da norma penal assegura que o Estado só interve-
nha na esfera individual quando não houver outros meios menos 
severos para proteger os interesses da sociedade.

– Exemplo: O uso do Direito Penal para criminalizar uma 
conduta só deve ocorrer quando outras áreas do Direito, como o 
Direito Civil ou Administrativo, não forem suficientes para preve-
nir ou remediar a conduta danosa.

Lei Irretroativa
A lei penal deve ser irretroativa, ou seja, não pode ser apli-

cada a fatos ocorridos antes de sua vigência, salvo se beneficiar 
o réu. Esse atributo protege os indivíduos de serem punidos por 
atos que, no momento de sua prática, não eram considerados 
crimes.

– Exemplo: Uma lei que cria um novo crime não pode ser 
usada para punir alguém por um ato que foi cometido antes da 
lei entrar em vigor.

Esses atributos da lei penal — escrita, certa, taxativa, ne-
cessária e irretroativa — são fundamentais para a garantia dos 
direitos individuais e para a aplicação justa e previsível do Direito 
Penal. Eles asseguram que as leis penais sejam criadas e inter-
pretadas de forma a respeitar a dignidade humana e a limitar o 
poder punitivo do Estado, protegendo, assim, a sociedade e os 
indivíduos contra abusos e arbitrariedades.

Irretroatividade da Lei Penal
A irretroatividade da lei penal é um princípio fundamental no 

Direito Penal que assegura que as normas penais não possam ser 
aplicadas a fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor. Esse 
princípio está consagrado no artigo 5º, inciso XL da Constituição 
Federal do Brasil, que estabelece que “a lei penal não retroagirá, 
salvo para beneficiar o réu”. Essa regra protege os cidadãos de 
mudanças legais que possam incriminar condutas anteriormente 
lícitas ou aumentar as penas de crimes já cometidos.

Fundamentos do Princípio da Irretroatividade
O princípio da irretroatividade da lei penal está enraizado na 

ideia de segurança jurídica e na proteção das expectativas legíti-
mas dos cidadãos. Ele assegura que as pessoas possam organizar 
suas vidas e ações com base nas leis vigentes no momento em 
que agem, sem o temor de que uma nova lei venha posterior-
mente a considerá-las criminosas ou a agravar as penas aplicá-
veis aos seus atos passados.

Esse princípio impede o Estado de exercer um poder puni-
tivo retroativo, garantindo que ninguém seja penalizado por um 
comportamento que, quando realizado, não era considerado ilí-
cito. Além disso, protege os indivíduos contra a aplicação de pe-
nas mais severas do que as previstas na época do cometimento 
do crime.

Exceção: Retroatividade da Lei Penal Mais Benéfica
Embora a regra geral seja a irretroatividade da lei penal, há 

uma exceção importante: a retroatividade da lei penal mais be-
néfica. De acordo com a mesma disposição constitucional que 
consagra a irretroatividade, uma lei penal nova que seja mais 
favorável ao réu pode retroagir e ser aplicada a fatos ocorridos 
antes de sua vigência.

– Exemplo: Se uma lei nova reduz a pena para determinado 
crime, os indivíduos que cometeram esse crime antes da nova lei 
podem se beneficiar da redução da pena, mesmo que já tenham 
sido condenados. Isso reflete o princípio da humanidade das pe-
nas e a ideia de que o Direito Penal deve ser aplicado da maneira 
mais justa e compassiva possível.

Implicações Práticas
Na prática, o princípio da irretroatividade da lei penal tem 

várias implicações importantes:
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NOÇÕES INTRODUTÓRIAS: PRINCÍPIOS; SISTEMAS PRO-
CESSUAIS; LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ES-
PAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS; FONTES; INTERPRE-
TAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEI PROCESSUAL

O Direito Processual Penal é uma disciplina fundamental 
para a compreensão do funcionamento do sistema de justiça 
criminal em um país. Ele regula a forma como o processo penal 
deve ser conduzido, estabelecendo as regras e procedimentos a 
serem seguidos desde a investigação criminal até o julgamento 
e a execução da pena. Esta área do Direito visa garantir que o 
Estado exerça seu poder de punir de maneira justa e eficiente, as-
segurando, ao mesmo tempo, a proteção dos direitos fundamen-
tais dos indivíduos envolvidos no processo, sejam eles acusados, 
vítimas ou testemunhas. 

No contexto do sistema jurídico brasileiro, o Direito Pro-
cessual Penal é regido por princípios e normas estabelecidos na 
Constituição Federal, no Código de Processo Penal (CPP) e em 
outras legislações específicas. Neste texto, serão abordados con-
ceitos fundamentais da Lei Processual Penal no espaço e no tem-
po, bem como a interpretação das normas processuais, visando 
oferecer uma visão panorâmica e esclarecedora sobre esses te-
mas essenciais.

— Conceitos Fundamentais
No estudo do Direito Processual Penal, alguns conceitos 

fundamentais são essenciais para a compreensão de como as 
normas processuais se aplicam na prática. Estes conceitos não 
apenas delineiam os limites e as aplicações das normas, mas 
também orientam a interpretação e a execução dessas regras no 
contexto do processo penal.

Princípio da Territorialidade:  
O princípio da territorialidade é um dos pilares do Direito 

Processual Penal brasileiro. Ele determina que o Código de Pro-
cesso Penal (CPP) é aplicável em todo o território nacional, asse-
gurando que as normas processuais sejam uniformes e coerentes 
em todos os estados do Brasil. Este princípio reflete a soberania 
do Estado brasileiro em legislar e julgar os crimes ocorridos den-
tro de suas fronteiras. A territorialidade garante que, indepen-
dentemente de onde o crime ocorra dentro do Brasil, o mesmo 
conjunto de regras processuais será aplicado.

Princípio do Tempus Regit Actum:  
Outro conceito crucial é o princípio do tempus regit actum, 

que estabelece que a lei processual em vigor no momento da 
prática de um ato processual é a que deve ser aplicada a esse 
ato. Isso significa que mudanças legislativas não retroagem para 
afetar atos processuais já realizados sob uma lei anterior. Este 

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL
PENAL

princípio assegura a estabilidade e previsibilidade do processo, 
evitando que mudanças frequentes nas normas processem criar 
incertezas jurídicas.

Interpretação da Lei Processual Penal:  
A interpretação das normas processuais penais é uma tarefa 

complexa que exige um entendimento aprofundado dos prin-
cípios gerais de Direito. O Código de Processo Penal permite a 
interpretação extensiva e a aplicação analógica de suas normas, 
o que significa que, em casos de lacunas legislativas, o juiz pode 
estender o alcance de uma norma ou aplicar um princípio geral 
para resolver a questão. Isso é fundamental para garantir que a 
justiça seja feita mesmo em situações não previstas especifica-
mente pela lei.

Estes conceitos formam a base sobre a qual o sistema de 
justiça criminal opera, garantindo que os processos penais sejam 
conduzidos de maneira justa, eficaz e em conformidade com os 
princípios constitucionais.

— Lei Processual no Espaço
A aplicação das normas processuais penais no território 

nacional é regida pelo princípio da territorialidade, conforme 
disposto no artigo 1º do Código de Processo Penal (CPP). Este 
princípio estabelece que “o processo penal reger-se-á, em todo 
o território brasileiro, por este Código”, o que significa que as 
normas processuais penais brasileiras são aplicáveis a todos os 
crimes cometidos dentro das fronteiras do Brasil.

Princípio da Territorialidade
O princípio da territorialidade é fundamental para assegurar 

a uniformidade das normas processuais penais em todo o ter-
ritório nacional. Ele garante que, independentemente do local 
onde o crime tenha sido cometido no Brasil, as mesmas regras 
processuais serão aplicadas, proporcionando segurança jurídica 
e previsibilidade para todos os envolvidos no processo.

Exceções ao Princípio da Territorialidade
Embora o princípio da territorialidade seja a regra geral, o 

próprio CPP prevê exceções em casos específicos onde normas 
distintas podem ser aplicadas. Essas exceções incluem:

Tratados e Convenções Internacionais
Crimes que envolvem tratados ou convenções internacionais 

podem ser julgados com base nas normas estabelecidas por es-
ses acordos, respeitando os compromissos internacionais assu-
midos pelo Brasil.
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Prerrogativas Constitucionais
Determinadas autoridades, como o Presidente da Repúbli-

ca, ministros de Estado e ministros do Supremo Tribunal Federal, 
possuem prerrogativas específicas para o julgamento de crimes, 
que podem ser regidas por normas diferentes das do CPP.

Justiça Militar
Crimes militares são processados e julgados de acordo com 

o Código de Processo Penal Militar, que possui regras próprias, 
distintas das aplicáveis no âmbito civil.

Tribunais Especiais
Em casos de competência de tribunais especiais, como os 

Tribunais de Contas, normas processuais específicas podem ser 
aplicadas.

Em todas essas situações, quando houver lacunas ou omis-
sões nas normas específicas, o CPP poderá ser utilizado de forma 
subsidiária para suprir essas lacunas, garantindo assim a conti-
nuidade e a coerência no julgamento dos crimes.

— Lei Processual no Tempo
A aplicação da lei processual penal no tempo é regida pelo 

princípio do tempus regit actum, que significa que a lei processu-
al vigente no momento da prática de um ato processual é a que 
deve ser aplicada a esse ato. Esse princípio está consagrado no 
artigo 2º do Código de Processo Penal (CPP), que estabelece que 
“a lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da 
validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior”.

Princípio do Tempus Regit Actum
Esse princípio assegura que qualquer mudança legislativa in-

troduzida após a prática de um ato processual não tem o poder 
de retroagir para afetar a validade ou os efeitos desse ato. Assim, 
se uma nova lei processual é promulgada, ela se aplica imedia-
tamente aos atos futuros de processos em andamento, mas não 
pode invalidar atos que foram praticados de acordo com a lei an-
terior.

Este princípio é fundamental para garantir a segurança ju-
rídica e a estabilidade dos processos judiciais, evitando que os 
envolvidos sejam surpreendidos por alterações nas regras aplicá-
veis após a prática de um ato. Ele também reforça o respeito ao 
devido processo legal, garantindo que todos os atos processuais 
sejam conduzidos em conformidade com a legislação vigente no 
momento de sua realização.

Aplicação Imediata da Lei Processual Penal
O artigo 2º do CPP também enfatiza que a nova lei proces-

sual se aplica imediatamente a todos os processos em curso, in-
dependentemente de serem mais benéficas ou prejudiciais ao 
réu. Isso significa que, embora a lei processual não retroaja para 
alcançar atos já praticados, ela influencia imediatamente todos 
os atos futuros, tornando-se a norma reguladora do restante do 
processo.

Exceções e Limitações
Embora o princípio do tempus regit actum seja a regra geral, 

existem situações em que a aplicação da nova lei pode ser limita-
da por outras normas constitucionais ou legais. Por exemplo, se a 
nova lei processual introduzir procedimentos que afetam direitos 

fundamentais, sua aplicação imediata pode ser questionada à luz 
dos princípios constitucionais de proteção aos direitos individu-
ais.

Em resumo, o princípio do tempus regit actum é uma garan-
tia de que o processo penal será conduzido com previsibilidade e 
respeito às normas vigentes, assegurando que as partes envolvi-
das possam confiar na estabilidade das regras aplicáveis ao longo 
do procedimento.

— Interpretação da Lei Processual
A interpretação das normas processuais penais é uma ati-

vidade essencial para a correta aplicação do Direito Processual 
Penal. O artigo 3º do Código de Processo Penal (CPP) estabele-
ce que “a lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios 
gerais de direito”. Esse dispositivo abre caminho para que os 
operadores do Direito possam adaptar as normas processuais às 
diversas situações que surgem no curso de um processo penal.

Interpretação Extensiva 
A interpretação extensiva ocorre quando o aplicador da lei 

percebe que a vontade do legislador foi expressa de forma restri-
ta ou incompleta, sendo necessário expandir o alcance da norma 
para abranger situações que, embora não explicitamente men-
cionadas no texto legal, claramente estavam dentro da intenção 
legislativa. Este tipo de interpretação permite uma aplicação 
mais ampla da norma, assegurando que ela cumpra integralmen-
te seu propósito.

Aplicação Analógica  
A aplicação analógica, por sua vez, é utilizada quando a le-

gislação não prevê diretamente uma solução para determinado 
caso concreto, mas existe uma norma que rege situação similar. 
Neste cenário, o juiz pode aplicar a norma destinada ao caso 
semelhante ao caso em questão. A analogia é uma ferramenta 
interpretativa que garante que o Direito não fique omisso frente 
a lacunas legislativas, promovendo assim uma justiça mais com-
pleta e eficaz.

Princípios Gerais de Direito  
Os princípios gerais de direito servem como uma espécie 

de “reserva” interpretativa para situações onde a lei é omissa 
ou ambígua. Eles funcionam como diretrizes fundamentais que 
orientam a aplicação do Direito de forma mais ampla, garantindo 
que a interpretação das normas processuais seja feita em con-
sonância com valores essenciais, como a justiça, a equidade e a 
proteção dos direitos fundamentais.

Esses métodos de interpretação são indispensáveis para a 
adaptação das normas processuais às necessidades reais do pro-
cesso penal, permitindo que as leis sejam aplicadas de maneira 
mais flexível e eficaz, respeitando sempre os princípios constitu-
cionais e garantindo que a justiça seja alcançada em cada caso 
concreto.

O Direito Processual Penal desempenha um papel vital na 
administração da justiça, estabelecendo os procedimentos que 
garantem a aplicação justa e eficiente das normas penais. Ao lon-
go deste texto, foram discutidos conceitos fundamentais como a 
aplicação da lei processual no espaço e no tempo, bem como as 
técnicas de interpretação das normas processuais penais.
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